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Ssrandi, 27 de novembro de 1989 

EIPSDIINTE LIDO 

EM `41/10 1 IttJJ

Submetemos a apreciagao e posterior vota-

go por essa Edilidade, o Projeto de Lei em apenso, que concede ' 

Anistia Fiscal aos devedores de tributos perante o Fisco Municipal. 

Esclarecemos a Vossa Excelencia, que fo-

mos motivados na elaboraçao de tal Projeto, devido aos altos indi-

ces inflacionérios alcançados ultimamente, onde o nossa receita ' 

permanece praticamente estabilizada e os preços em geral sobem dia 

riamente, e para que possamos saldar nossos compromissos assumidoq 

bem como efetuarmos o pagamento do 13g Sal-érios aos Servidores Mu-

nicipais, h necessidade de tal medida. 

Por outro lado, aqueles contribuintes que 

por um motivo ou outro deixaram de pagar seus débitos tribuCirios, 

e com a elevada correggo moneCria, fica mais difícil ainda, tem ' 

agora a oportunidade de quit6-los. 

Como 6 de conhecimento dessa Edilidadeos 
e tributos municipais para os proximos exercícios, toro suas expres 

soes em BTN (Bonus do Tesouro Nacional), e devido a isso, procura-

remos arrecadar ainda neste ano, o mximo de cr6ditos tributérios' 

inscritos em Divida Ativa. 

Diante do exposto, necessitamos da indis-

pensavel autorizagao dessa E. Casa de Leis, para a consecugao dos 

objetivos salientados. 

EXMg. SR. 

FRANCISCO CLIMES DE ALENCAR 

DD. PRESIDENTE DA CAM'ARA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 

Atenciosamente 

thcS 

PREKITO MUNICIPAL 

• s‘c1,-.44 o 

FLS. 
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SlIMULA: Concede Anistia Fiscal, na forma 

que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 

tado do Paran , aprova e eu, 

LID CREMES PEREIRA, Prefeito Muni 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a conceder Anistia Fiscal aos devedores de tri 

butos perante o Fisco Municipal, observando-se os seguintes crit6-' 

rios: 

I - Dispense da cobrança de juros de mo-

ra e correçao monetaria, at o dia 08 de dezembro do corrente ano; 

II - dis,Jensa da cobrança de 50% (cinquen 
Pot 

ta por cento) de multa, juros de more e correçao 

o período compreendido da 11 a 29 de dezembro do exercício em curso. 

mon,,tria, durante 

Art. 22 - Aplicam-se igualmente o dispos-

to no art. 12 desta Lei, aos d6bitos tributL-ios ajuizados, exceto' 

os adicionais da execuçao fiscal que serao cobrados integralmente. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em con 

traçrio, esta Lei entrar em vigor na data de sua publioaçao. 

Pago Municipal, 27 de novembro de 1989. 

- HE IO CREMES PEREIRA - / 
Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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A Comissão de Finan s e Orçamento 

Pre Ideate da CA ara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 381/89, do Poder E.- ecut icipal 
o Vereador Cilas Souza Nerais 

PARECER 

A Comisso de Finanças e Orçamento, analizando o Iro-

jeto de Lei n2 381/89, do PODER EXECUTIVO NUTTICIPAL, em que Concede ' 
.... e e 

Anistia Ascal, conclui nue a loroDos.440 em mérito, e legal e consti _ . 

tucional. Este eoparecerYA VORAVEL,  cabendo aindaadeci-' 

sac Final, do SOberano Plenexio deste Colando Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Eunicial, 

aos 28 dis do ms de Novembro do ano de 1.989. 

Jose'Zeno Pack,

PRESID.L.4,NTL = 

Cilas STza Yorais 

= SECRETÁRIO = 

u<<' 
• • 

FLS. 
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CAMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de J tiça e Redação 

Pres ente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 381 / 8, 1
o Vereador Jose Zeno wachin. 

do Poder Executivo Municipal 

• Pros' 

PARECER 

ssão 

A Comissão de Justiça e Redação, analizando o Proje-
to de Lei n2 381/89, do PODER EX2CUTIVO MUNICIPAL, em que Concede A-
nistia Fiscal, conclui que a proposigao tem merito, 4 legal e consti 
tucional. EsteeoparecerFAVORÁVEI, cabendc aindaadeci-' 
eao Final, do Soberano Plenerio deste Golendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Municipal, 
a: 28 lias do mas Novembro do ano de 1.989. 

Sebac cio de Oliveira 

-ESIDENTE 

Jose s4 no Fach 

SECRETÁRIO = 
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(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio 

381/89 

Apresentado em 30 11 89. 

Aprovado em 30 /33. 89 

Deferido em / 

N.0 1110 .40 eta • U. e s, *op 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

/ 

0 infra-assinado, Vereador com assentoa es 

te legislativo, no uso das atribuiçbes legais, que lhe s!So conferidas pe 

lo Regimento Interno, requer a Mesa, ouvido o Soberano Plendrio deste Le 

gislativo, dispense do Interstício de Terceira Discussão e Redação Final 

o Projeto de Lei n2 381/89, do Poder Lxecutivo Municipal, o qual Concede 

Anistia Piscal, na forma que especifica. Haja visto que o mencionado Pro 

jeto de Lei, teve sua aprovação nesta data, em sua redação original, sem 

emendas ou modificagaes, no necesaitando portanto de mais uma discussão. 

Sala das SessZes da Camara Municipal, aos' 

30 dias do mhs de Novembro do ano de 1.989. 

FRANCISCO S DE i NCAR 

- Vereador - Autor - 


